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D E C R E T O N.° 9.859, D E 3 D E J U N H O D E 1977 

Autoriza, o prov imento de cargos de Assistente Técnico de Direção n a Secre tar ia 
da A g r i c u l t u r a 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
6 A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto L e i n.° 4, 
de 6 de março de 1969 e no Anexo I do Decreto L e i Complementar n.° 11, de 
B de março de 1970: 

Dec r e ta : 
A r t i go 1." — P i c a autorizado o prov imento, n a Secre tar ia da A g r i c u l 

tu ra , dos seguintes cargos etn comissão: 
I — 4 (quatro) de Assistente Técnico de Direção I I I — referência 

" C D - 1 1 " . . . 
I I — 8 (oito) de Assistente Técnico de Direção I I — referência 

" C D - 1 0 " . 
H l — 3 (três) de Assistente Técnico de Direção I — referência 

" C D - 8 " . 
A r t . 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de junho de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Pedro Tass ina r i F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aos 3 de j u n h o de 1977 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — D i r e t o r a d a Divisão de Atos O f i c ia i s 

A r t i g o 3 '• — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio COE Bande i rantes , 3 de j u n h o de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
T h o m a z Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos Transportes 

Publica''«- n a Secretar ia do Governo, aos 3 de j u n h o de 1977 
M a r i a Angélic» Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N . 0 9.860, D E 3 D E J U N H O D E 1977 

Dec la ra de ut i l idade pública p a r a f ins de desapropriação, imóvel s i tuado no perí
metro urbano do município e comarca de Itanhaém, p a r a a construção de aterro 

de acesso à nova ponte sobre o R i o Itanhaém — E s t r a d a S P . 55, trecho 
Mongaguá - Itanhaém 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , 
d a Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Cons t i tuc iona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado c o m os art igos 2.° e 6.° do Decreto L e i F ede ra l 
» . ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de maio de 
1956, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública a f i m de ser desapro

pr iado pelo Depar tamento de Est radas de Rodagem, por v i a amigável ou jud i c i a l , o 
imóvel abaixo caracter izado, constituído de u m terreno c om área de 91,76 m2 e res
pect ivas benfeitorias, s i tuado no município de comarca de Itanhaém, pa ra cons
trução de aterro de acesso à nova ponte sobre o R i o Itanhaém — Es t r ada S P . 55, 
t recho Mongaguá-Itanhaém ou a outro serviço público, imóvel esse que consta pe r 
tencer a José Aparecido dos Santos, com as medidas, i i rnites e confrontações m e n 
cionados n a p l a n t a e m e m o r i a l descr i t ivo constantes dos auto* n.o 160.138|DER|76, 
p l a n t a cadas t ra l P A T n.° 25.533, a saber: 

" O terreno começa no ponto A ao B , c om 8,10 m . con f rontando com o 
próprio, do ponto B ao ponto C , com 11,47 m . com Otacílio Marques , do ponto C ao 
ponto D , c om 8,10 m. , c om l im i t e de f a i xa e do ponto D ao ponto A , c om 11,47 m . 
com Joaqu im Elízio de Souza, que de l im i ta u m a área de 91,76 m 2 . 

A r t i g o 2.° — F i c a a expropr iante autor i zada a invocar o caráter de u r 
gência no processo jud i c i a l de desapropriação p a r a os f ins do disposto no art igo 15 
do Decreto L e i F ede ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n.° 2.786, 
de 21 de ma i o de 1956. 

A r t i g o 3.° — A s despesas c om a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba própria da 5." Divisão Reg iona l — Código 4 . 1 . 1 . 3 . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de j u n h o de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
T h o m a z Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo, aos 3 de junho de 1977 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 9.861, D E 3 D E JUNHO D E 1977 

D e c l a r a de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens imóveis necessários 
& construção da estrada S P . 127, trecho Variante Externa de Tatuí, município e 

Comarca de Tatuí, necessário ao Departamento de Estradas de Rodagem 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , 
da Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Cons t i tuc iona l n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os art igos 2.° e 6.° do Decreto L e i Fede ra l 
» . ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la Lei n.° 2.786, de 21 de maio de 
1956, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.° — F i c a m declarados de ut i l idade pública a f i m de serem de

sapropr iados pelo D E R — Depar tamento de Est radas de Rodagem, por v i a amigá
ve l ou jud i c i a l , os imóveis abaixo caracterizados, constituídos de 2 (duas) fa ixas 
de t e r r a que cons tam pertencer a José Faus t ino Rosa , c om a área to ta l de'8.080,00 
m2 , sendo a 1.» f a i xa com 3.280,00 m2 e a 2." com 4.800,00 m2, s i tuadas n o t recho 
V a r i a n t e E x t e r n a de Tatuí entre as estacas 192 + 12,00m a 206 + 16,00 m , c ons 
tantes dos autos n.° 103.872IDER|64 (Desenho P A T . 26.201). 

1. » f a i xa — começa no ponto A e segue até B , n a distância de 298,00 m , 
con f ron tando com o próprio; de B ao C, e m 6,00 m com a P re f e i tu ra M u n i c i p a l ; 
de C ao D em 274,00 m com o D E R ; de D a A em 20,00 m com Ezídio Rodr igues 
d a Obsta. 

2. " f a i xa — começa no ponto E e segue até F, n a distância de 275,00 m , 
Confrontando com o D E R ; de F ao G em 24,00 m com a E s t r a d a E s t a d u a l ; G ao 
H em 266,00 m com o D E R e H ao A em 20,00 m com o D E R . 

A r t i g o 2.° — F i c a a Exp rop r i an t e auto r i zada a invocar o caráter de 
urgência n o processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no art igo 
15 do Decreto L e i Fede ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n.° 
S.786, de 21 de ma i o de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba própria do Depar tamento de Est radas de Rodagem. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de j u n h o de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Thomaz Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a SecreSaría do Governo, aos 3 de junho de 1977 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos O f i c ia i s 

D E C R E T * N.o 9.862 D E S D E JUNHO D E 1977 

Declara de utilidade pública, pa ra f ins de desapropriação, várias áreas de terra 
localizadas nos mbnícípio* de Caie i ras , Cajamar e Jundiaí, necessárias às obras 

complementares da «Via Norte» 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas a t r i l uiçôes legais, e nos termos do art igo 34, inc iso 
X X I I I , de 30 de outubrc, de l£ 9 combinado com os artigos 2.°, 3.» e 6.° do D e 
creto- le i F ede ra l n.« Í.365 de 21 de junho de 1941. 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f i m de serem 

desapropr iadas pe la D E R S y — Desenvolv imento Rodoviário S|A, nos termos do 
antigo 2.° do Decreto n.» 4.355. de 27 de agosto de 1974, por v ia amigável ou 
Jud i c i a l , várias áreys de t e r r a abrangendo o t o ta l de 362.225,75 m2 (trezentos e 
sessenta c dois m i l , duzen tc : e v inte e c inco metros quadrados e setenta e c inco 
decímetros quadrados) pertencentes a quem de direi to, local izadas nos municí
pios de Ca ie i ras . Ca jamar e Jundiaí, necessárias às obras complementares da «Via 
Norte» e que se encontram situadas entre as estacas 1209 + 10,00 m a 1247 + 
10,00 m — p l a n t a n> 30.00.OOC D l -024 B A ; estacas 1247 -f 10,00 m a 1282 + 
0,00 m — p l a a t a n.° 3.00 000 D l - 0 2 5 R A : estacas 1282 + 0,00 m a 1320 + 10,00 m 
p l a n t a n . 3.Oi.000 D l -026 R A : estacas 1320 + 10,00 m a 1359 + 0,0C m — p l a n t a 
n.° 3.0O.O00 D l -027 R A : estaca 135P + 0,00 m a 1397 + 0,00 m — p l a n t a n.° 
30,00.000 D l -028 R A - estacai- 177S + 10,00 m a 1817 + 0,30 m — p l a n t a n.° 
3.00 000 D l -038 R A ; estacas 1 8 r + 0.30 m a 1838 4- 0,00 m — p l an ta n.° 
3.00.000 D l -039 R A ; estacas 183Ü + 0,00 m a 1873 4- 0 00 m p l a n t a n.» 3.00.000 
D l - 0 4 0 R A ; estacts 1873 + 0,00 m a 1910 + 0,00 m — p l a n t a n . 3.00.000 
D l - 0 4 1 R A ; estacas 2400 - i 0,00 m a 2442 + 0,00 m — p l a n t a n.° 3.00.000 
D l - 1 1 3 R O ; estacas 1825 + 0,0(i m a 1838 + 0,00 tn p l a n t a n.« 3.00.000 
D l - 1 1 4 R A ; estaca 2442 + 0.00 m a 2469 + 9,00 m — p l a n t a n.° 3.00.000 
D l - 1 1 4 R A ; estacas 2504 + 4,00 m a 2539 + 0,00 m — p l a n t a n.» 3.00.000 
D l - 1 1 5 R O . 

A r t i g o a.» — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto c o r -
«erao por conta de verba própria da D E R S A — Desenvo lv imento Rodoviário S1A. 

D E C R E T O N.° 9.863, D E 3 D E J U N H O D E 19177 

Dei lura de ut i l idade pública pára f ins de desapropriação, imóveis situados no 
Município e comarca da Cap i t a l , necessários à C o m p a n h i a de Construções 

Escolares do Estado de São Pau lo — C O N E S P 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , 
d a constií mçao do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Const i tuc iona l n.° 
2, de 30 de outubro de 1969. combinado com os artigos 2.° e 6.° do Decreto L e i 
Federa] n.° 3.365. de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n.° 2.786, de 21 
de maio de 1956, 

Dec r e ta : 
A r t i g o I o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriados pe la C o m p a n h i a de Construções Escolares do Estado de São P a u l o 
— C O N E S P , po i v ia amigável ou jud i c ia l , os imóveis abaixo caracter izados; 

I — Terrer-o com área aprox imada de 9.851,18 m2 (nove m i l , o i to 
centos e c inquenta e u m metros quadrados e dezoito decímetros quadrados) e 
respeetivas ben l e i t o r i a * s i tuado nas R u a s São Teodoro, I taquera, Saúde e I t a i c i , 
necessário à C o m p t n h i a de Construções Escolares do Estado de São P a u l o — 
C O N E S P , para a construção da E E P G V i l a Ca rmos ina , Subdis t r i to de I taquera, 
ou outros serviços púb.Ucot imóvel esse que consta pertencer a Z u l m i r a Rabe l l o 
da S i l v a e outros, con as medidas, l imi tes e confrontações menc ionadas n a p l a n t a 
« memor i a l descrit ivo constante do processo n.° 0337-77-CONESP, a saber : 

" O terreno começa n o ponto ( D , s i tuado n a confluência d a R u a São 
Teodoro com a R u a I taquera e percorre u m a distância de 4,660 m (quatro m e 
tros e seisecentos e sessenta milímetros) ao longo do a l inhamento das mesmas até 
o ponto (2). D o ponto (2) segue e m l i n h a re ta , percorrendo u m a distância de 
88,132 m (o i tenta e oito metros e cento e t r i n t a e dois milímetros) ao longo do 
a l i n h a m e n t o da R u a I taquera até o ponto (3). Do ponto (3) faz u m a c u r v a 
á d i re i ta , percorrendo uma distância de 4.718 m (quatro metros e setecentos e 
dezoito milímetros», ao longo da confluência da R u a I taquera com a R u a d a 
Saúde, até o ponto (4). D o ponto (4) segue em U n h a r e ta percorrendo u m a 
d i s t anc i a de 98,200 m (noventa e oito metros e duzentos milímetros), ao longo 
do a l inhamento da Rus d a Saúde até o ponto (5). D o ponto (5), faz u m a cu r va 
ã d i r e i t a percorrendo u m a distância de 4,726 m (quatro metros e setecentos e 
v inte e seis milímetros), ao longo d a confluência d a R u a da Saúde com a R u a 
I ta i c i , até o ponte (6) D c ponto (6) segue em l i n h a r e ta percorrendo u m a d i s 
tância de 89,635 m (oitenta e nove metros e seiscentos e t r i n t a e c inco milíme
t r o s , ao longo do a l i nhamen to d a R u a I ta i c i , até o ponto (7). Do ponto (7) 
faz u m a cu r va à d i re i ta , percorrendo u m a distância de 4,745 m (quatro metros 
e setecentos e quarenta e c inco milímetros), ao longo d a confluência d a R u a 
I t a i c i com a R u a Sãc Teodoro até o ponto (8). Do ponto (8) segue em l i n h a 
r e t a percorrendo u m a distância de 97,621 m (noventa e sete metros e seiscentos 
e v inte e um milímetros), ao longo do a l i nhamento d a R u a São Teodoro até 

o ponto ( l ) " . . , . 
Ar t i go 2.° F i c a o Exp rop r i an t e autor izado a invocar o caráter de 

urgência n o processo j u d i c i a i de desapropriação, p a r a "os f ins do disposto 110 
ar t igo 15 do Decreto Le i Fede ra l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pél& 
L e i n.° 2.786 de 21 de ma i c de 1956. 

A r t i g o 3. c — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recurso? alocados no código 08.01.01, categor ia de programação 
08.42 188.1.003, e lemento econômico 4 .1 .6 .0 .01 . 

A r t i go 4.c — Es te decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dofc Bande i rantes , 3 de j u n h o de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
J o s * Bonifácio Cou t inho Nogue i ra , Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aos 3 de junho de 1977. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.» 9.864, D E 3 D E J U N H O D E 1977 

D e c l a r a de u t i l i dade pública p a r a f ins de desapropriação, imóvel s i tuado no 
município e comarca d a C a p i t a l , necessário à C o m p a n h i a de Construções Es

colares do Estado de São Pau lo — C O N E S P 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso 
X X i n da Constituição do Estado com a redação dada pela E m e n d a C o n s t i t u 
cional'n.° 2 de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6.° do D e 
creto L e i Fede ra l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n.° 2786, 
de 21 de ma io de 1956, 

A r t i g o 1 ° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iado pe la C o m p a n h i a de Construções Escolares do Estado de São P a u l o 
— C O N E S P , por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel abaixo caracter i zado: 

Ter reno com área ap rox imada de 10.195,55 m2 (dez m i l , cento e no-. 
Tenta e c inco metros quadrados e c incoenta e c inco decímetros quadrados) e r e s 
pect ivas benfeitor ias s i tuado n a confluência d a E s t r a d a Pa r t i cu l a r com a E s t r a d a 
M ' B o i M i r i m , necessário à C o m p a n h i a de Construções Escolares do Estado de 
São P a u l o — C O N E S P . pa ra a construção d a E E P G V i l a Dionísio, subdis tr i to de 
C a p e l a do Socorro, ou outros serviços públicos, imóvel esse que consta pertencer 
ao Espólio de Rosa M a r i a de Jesus e outros com as medidas, l imi tes e c o n 
frontações menc ionadas n a p l an ta e memor ia l descr i t ivo constante do processo 
B . ° 398 -77 -CONESP , a saber : 

" O terreno começa n o ponto 4, s i tuado n a confluência da E s t r a d a 
P a r t i c u l a r c om a E s t r a d a M ' B o i M i r i m n a a l t u r a do n.° 3 628 e percorre u m a 
distância de 128,75m (cento e v inte e o i to metros e setenta e c inco centímetros), 
ao longo do a l inhamento d a E s t r a d a M ' B o i M i r i m , até o ponto 6. D o ponto 6, 
deflete à d i re i ta , em l i n h a quebrada, percorrendo u m a distância de 91,10m (no
ven ta e u m metros e dez centímetros), con f rontando com quem de d i re i to até 
o ponto 9. D o ponto 9 deflete à esquerda, percorrendo u m a distância de 37,24m 
( t r i n t a e sete metros e v inte e quat ro centímetros), confrontando- com quem de 
dire i to , até o ponto 10. D o ponto 10, deflete à d i re i ta , percorrendo u m a distân
c i a de 87,98m (o i tenta e sete metros e noventa e oito centímetros), c o n f r o n 
t ando com quem de dire i to até o ponto 1. D o ponto 1, deflete à d i r e i ta , p e r 
correndo u m a distância de 68,33m (sessenta e oi to metros e t r i n t a e três centí
me t r o s ) , - ao longo do a l inhamento d a Es t rada Pa r t i cu l a r até o ponto 2. D o 
pon to 2, deflete à d ire i ta , percorrendo u m a distância de 5,05m (cinco metros e 
c inco centímetros), ao longo do a l inhamento d a E s t r a d a Pa r t i cu l a r , até o ponto 3. 
D o ponto 3. deflete â esquerda, percorrendo u m a distância de 36,87m ( t r in ta e 
seis metros e o i t enta e sete centímetros), ao longo do a l inhamento da E s t r a d a 
Pa r t i cu l a r , até o ponto 4 " . 

Ar t i go 2." — F i c a o Expropr i an te autor izado a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no 
ar t igo 15 do Decreto L e i Fede ra l n.° 3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pe la 
L e i n.° 2.786, de 21 de ma i o de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta dos recursos alocados no código 08.01 01, categoria de progra 
mação 08.42.188.1.003, e lemento econômico 4. " l .6 .0 .01. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de junho de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nosrueira, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo, aos 3 de junho de 1977. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 9.865, D E 3 D E J U N H O D E 1977 

Dec l a ra de ut i l idade pública pa ra f ins de desapropriação, imóvel 
s i tuado no município e comarca d a Cap i t a l , necessário à C o m p a n h i a de Cons 
truções Escolares do Estado de São Pau lo — C O N E S P 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I 
d a Constituição do Estado, c om a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n 0 

2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.° e 6 o do Decreto L e i 
Federa l n . » 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pela L e i n 0 2 786. de 21 
de maio de 1956, 

Decre ta : 
A r t i go 1.» — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser de

sapropr iado pe la C o m p a n h i a de Construções Escolares do Estado de São Pau lo 
C O N E S P , por v i a amigável ou j ud i c i a l , o imóvel abaixo caracter izado; 


